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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS
TERMO ADITIVO AO TERMO DE ADESÃO

Pelo presente, e com base na Resolução UFSM n. 012, de 19 de outubro de 2004, a UFSM, representada pelo seu Vice-Reitor, Professor do Magistério Superior TIAGO BANDEIRA MARCHESAN, SIAPE n. 2571147, conforme competência delegada pela Portaria de Pessoal UFSM n. 18, de 02 de janeiro de 2026, e ........................................................., estabelecem a prorrogação, pelo período de ....../....../........ a ....../....../......., da vigência definida na cláusula primeira do Termo de Adesão de Prestação de Serviços Voluntários constante no processo administrativo n. ..........................
Durante o período de prorrogação, ficam mantidas as demais condições do Termo de Adesão.   
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